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Indica ao sr. Prefeito Municipal, iniciar 
tratativas com a concessionária Eixo SP, 
Energisa Sul Sudeste e até o DER, se 
necessário, para iluminação do trecho da 
avenida Sete de Setembro, do 
cruzamento com a rua Norton Weffort 
Thimoteo até o trevo de acesso à rodovia 
Manílio Gobbi. 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, 
iniciar tratativas com a concessionária Eixo SP, Energisa Sul Sudeste e até o DER, se 
necessário, para iluminação do trecho da avenida Sete de Setembro, do cruzamento com a 
rua Norton Weffort Thimoteo até o trevo de acesso à rodovia Manílio Gobbi. 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A iluminação da avenida Sete de Setembro, no trecho entre o cruzamento 
com a rua Norton Weffort Thimoteo até o trevo de acesso à rodovia Manílio Gobbi, 
reveste-se de importância crucial para a segurança e o bem-estar da população 
local. A ausência de iluminação nesse trecho específico da via, administrado pela 
EIXO SP, representa um risco significativo para pedestres, ciclistas e motoristas, 
especialmente durante o período noturno, aumentando a probabilidade de acidentes 
e atos de violência. 

 
A iluminação adequada da avenida Sete de Setembro, nesse trecho em 

particular, não apenas promoverá a segurança viária, mas também contribuirá para a 
melhoria da qualidade de vida dos moradores e para o desenvolvimento 
socioeconômico da região. A iluminação pública eficiente inibe a criminalidade, 
estimula o comércio local e facilita o deslocamento das pessoas, especialmente em 
áreas periféricas e de maior vulnerabilidade social. Além disso, a iniciativa da 
Prefeitura demonstra o compromisso do poder público em zelar pelo bem-estar da 
população e em buscar soluções para os desafios enfrentados pela comunidade. 
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Diante do exposto, é fundamental que a Prefeitura de Paraguaçu Paulista 
inicie as tratativas com a EIXO SP, com a Energisa Sul Sudeste e até com o DER, se 
necessário, buscando firmar parcerias e obter os recursos necessários para a 
implantação da iluminação na avenida Sete de Setembro. A união de esforços entre 
os órgãos públicos e privados é essencial para garantir a execução dessa obra de 
grande relevância para a segurança, o desenvolvimento e o bem-estar da população 
de Paraguaçu Paulista. 

 
 

 

Palácio Legislativo Água Grande,26 de fevereiro de 2025. 
 
 

OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 

FOTO DO LOCAL 
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